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OI! ADMINISTRAÇÃO 

f{)tel-eituta JJiu11.iei11al de dtJJ · 

LEI N2 2.402, DE 09 DE JANEIRO DE 12Jl6. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Assis a 
conceder auxílio extraordinilrio �Fundação 

do Hospital Distrital de Assis. 

o PREFEITO DO r.lLJNICfP'rn DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu Sancig 

no a seguinte lei: 

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado n conceder 

� Fundação do Hospital Di'strital de Assis, um auxf 1 io -

extraord i nilr i o de Cr$ l 7 .000 .000 (dezessete mi 1 hÕes de 

cruzeiros). 

Par�grafo Único - O auxílio a que se refere este artigo destina-se 

exclusivamente a ocorrer despesas com a extinção da en 

tidade com ele beneficiada. 

Artigo 2º - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal 

a proceder a abertura de um cr�dito adicional, cspccid 

no valor do auxÍI io extraordinilrio referido nesta Lei , 

e que fica classificado na seguinte dotação orçamcnt� 

ria do municfpio, a saber: 
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DEPARTMlENTO DE F 1 NANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 

Administraçao e Planejamento 

Administraçao Financeira 

Assistência Financeira 

Despesas com a Extinção da Fundução do Hospital Distrl 

tal de Assis 

Outros Serviços e Encargos 17 .000.000 

Artigo 3º - As despesas com a execução do cr�dito aberto pelo artl 

go anterior correrão por conta da anulação parcial da 
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seguinte dotação orçamentária do município, a saber: 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL E SAÚDE 

Saúde e Assistência 

Saúde e Saneamento 
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Saúde 

Assist�ncia M�dica e Sanit�ria 

Setor de Saúde 

Outros Serviços e Encargos 17.000.000 • 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçilo. 

Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipa� de Assis, em 09 de janeiro de 1986. 

Prefeito Municipal 

NÓBILE 

Gabinete 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefeitura, em 09 

de janeiro de 1986. 

Chefe do Departamento de Admini2 

,, 
.. 

LEI 2402/1986
Fls. 2/2


